
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 
CEP 35.112- ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E 1 NQ 291/82  

RETIFICA O QUADRO GERAL DE FUNCIONÁRIOS ESTABELE-
CIDO PELA LEI NQ 289/82 DE 30/11/82. 

A Câmara Municipal de Frei inocancio, Estado de Minas Gerais, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguihte Lei: 
ART. 12 - No artigo primeiro (12) da Lei nQ 289/82 de 30/11/82, 

que reajusta os vencimentos do quadro geral de funcionários do Nunicipio 
de Frei Inochcio, onde se l: "04-SETOR DE EDUCAÇÃO , SADE E CULTURA-

Tcnicos Promunicipio - de c$16.608,00 ara $23.551,0O",  1ia-se: "Tc-
nicos Promunicípio - de 2$16.60800 para $30.620,0011. 

ART. 22 - Revogadas as disposições em contrário, entrara a pre-
sente Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 12  de novembro de 1.982. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 21 de dezembro de 1982 
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PREFEITO MUNICIPAL 


